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CARTA CONTRATO Nº 001/2024 – FUNDEB 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 230224-01 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/240229 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, ATRAVÉS 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENSOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E A DOMUS EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA CNPJ: 53.634.478/0001-30, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENSOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VA-

LORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, CNPJ 23.741.174/0001-00, com sede na 

Rua da Matriz Nº 60 - Bairro: Centro - CEP: 68.748-000 - São Francisco do Pará, denominado CON-

TRATANTE, neste  ato  representado pelo Secretário Municipal, Srº, Luzivan Fonseca de Nazaré, brasi-

leiro, solteiro, inscrito no RG nº 5001766 e CPF nº 625.411.702-97, domiciliado e residente na Tv. Maga-

lhães Barata nº 353, Centro, Município de São Francisco do Pará/PA, e por outro lado  a empresa DO-

MUS EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 53.634.478/0001-30, Rua Sete de Setembro, nº 109 – 

Sala B, Bairro: Cristo Redentor, São Francisco do Pará/PA CEP: 68748-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) Raimundo Nonato Machado Damasceno, inscrito no 

RG nº 1326952 e CPF nº 226.981.322-72 residente e domiciliado Rua Sete de Setembro nº 109 – Sala B, 

Bairro Cristo Redentor, São Francisco do Pará – PA CEP: 68748-000, firmam o presente Termo, median-

te as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Reforma e ampliação das escolas municipais de ensino fun-

damental Santa Luzia, Conceição Teixeira, Francisca Alves e Cicero Vicente no Município de 

São Francisco do Pará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item  Descrição Quant.  Valor Total 

1 

Reforma e ampliação das escolas municipal de ensino funda-

mental Santa Luzia, Conceição Teixeira, Francisca Alves e 

Cicero Vicente no Município de São Francisco do Pará  

1 R$ 66.675,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O termo de referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A proposta do Contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 de março de 2024 a 07 de setembro de 2024, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de con-

clusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
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4. CLAÚSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLASÚLA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor total do presente contrato correspondente a R$ 66.675,00 (Sessenta e seis mil, seis-

centos setenta e cinco reais) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a 

execução do objeto. 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contatado. 

 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal / Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e / ou no termo de referência. 

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com valor exato dimensionado 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar a nota fiscal ou fatura apre-

sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura, ou circunstancia que impeça a liquida-

ção da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a comprovação da regu-

larização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, conforme a documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do contratante. 

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem quanto à existência do pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

5.3.9. Quando o pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

5.3.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-

tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresen-

tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá-

rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGACÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas do Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ser-

viço fornecido, para que seja por ele reparado ou corregido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção de 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trin-

ta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.8.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, assumin-

do como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data e entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-

vida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fi-

cará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova de regu-

laridade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Fe-
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deral do Brasil de se- RFB e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro do período de 

validade; 2) Prova de regularidade da Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicilio do proponente, dentro de seu período 

de validade; 3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os 

tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro do 

seu período de validade; 4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica, dentro do seu período de validade; 5) 

Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 

obtida no site www.tst.jus.br/ certidão; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, socias, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições exigidas pela habilitação na licitação ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstas 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fis-

cal do contrato, com indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer-

tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satis-

fatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even-

tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais e vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfei-

to cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios demandados, cuja quantidade, deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.tst.jus.br/
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quan-

do for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a Dispensa de Licitação ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comporta-se de odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-

tes sanções:  

a)  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei). 

d) Multa: moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do fornecedor; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui e, hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

ze) dias uteis, contado a data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferen-

ça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-

nistrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar – se – à em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os dados que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 

10.8. A responsabilidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-

da com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de co-

ligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160). 

10.9. O contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fe-

deral. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulados, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos’  pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência à conta de recursos especí-

ficos, consignados a Secretaria de Educação, na seguinte dotação orçamentaria:  

Exercício 2024:  

Unidade: 1.030 - Construção, Reforma, Ampliação e/ou Recuperação de Escolas – FUNDEB 30%. 

Fonte de Recursos: Trans. Recursos do FUNDEB 30% 

Programa de Trabalho: 0023 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conti-

das na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 



          
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Av. Barão do Rio Branco S/N - Bairro: Centro  - CEP: 68.748-000  - São Francisco do Pará – Pará 

Contato: (91) 3774-1224 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici-

al atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e con-

dições previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1°) 

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura e na imprensa Portal dos Juris-

dicionados do Tribunal de Contas do Município, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

São Francisco do Pará, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

LUIZIVAN FONSECA DE NAZARÉ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

DOMUS EMPREENDIMENTOS LTDA  

RAIMUNDO NONATO MACHADO DAMASCENO 

CNPJ: 53.634.478/0001-30 

CONTRATADO 
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